
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO

INSCRIÇÃO AVALIAÇÃO DO RECURSO RESULTADO
26820 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

30028

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

23053 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

19564 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

22960 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

28765 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

22209 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

24907 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

21288 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

27803 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

22420 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

19327 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

28696 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

21909

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

25832 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

23681

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

29605

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

23084 Aceitas as alegações do(a) candidato(a). DEFERIDO

19189 Inscrição devidamente relacionada na lista de inscritos. INDEFERIDO

A Secretaria de Estado da Educação e da Cultura, torna público o Resultado de Impugnação à Lista, apresentadas

pelos candidatos no Processo Seletivo Simplificado nº 15/2024 – Apoio Escolar e Acompanhante Especializado,

destinada à contratação temporária por tempo determinado para atuar na Rede Pública de Ensino.

RESULTADO DE IMPUGNAÇÃO À LISTA

EDITAL Nº 15/2024 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO APOIO ESCOLAR E ACOMPANHANTE ESPECIALIZADO

É importante lembrar que o requerimento de impugnação apresentado pelo candidato ter sido DEFERIDO, DEFERIDO

PARCIALMENTE ou INDEFERIDO, não altera, obrigatoriamente, sua condição para aprovado ou reprovado, uma vez

que continua sendo necessária a obtenção do pré-requisito mínimo exigido para se enquadrar na condição de

aprovado
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19630

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

28527

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

20240

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

29967

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

29774

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

21377

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

29605

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

30224

De acordo com o item 5.7, o candidato deve se atentar para o fato de que, 

finalizado o período de inscrição, não poderá anexar mais nenhum 

documento ou alterar vaga pretendida.

INDEFERIDO

Aracaju/SE, 02 de agosto de 2024

Comissão de Avaliação


